
ESTADO DE MATO_GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI No. 37, de J 1 de Dezembro de 1948. 

Eleva o padrao de vencimento do 
Consultor Jurídico do Estado. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

decreta e eu promulgo a seguinte lei, usando das atribuições qUd 

me confere o artigo 16, 

Art. 10 _ 

§ 2°, da Constituição Estadual: 
, , 

O cargo de Consultor Jur~dico do Estado 

fica elevado ao padrão U a partir de l° de Janeiro de 19~9. 

Art. 20 
- As despesas decorrentes da presente lei 

-serao pagas pela verba prevista no orçamento, suplementada o~or-

'tunamente. 

Art. 30 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do EGta 

do, em Cuiabá, ~~de dezembro de 19~8. 

~ ... ~-~~' 
Waldir dos Santo s Perei'l'a, 

Presidente. 
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